
Município deJóia

oFtcto tNTERNo SEcRETARIA DE ADMTNTSTRAÇÂO N.217t2025

Jóia/RS,24 de outubro de2025

De: Secretaria de Administração.

Para: Setor de Co ntratos/L icitações

Assunto: Encaminha lndicação no 8612025 da Câmara de Vereadores- Setor de

Licitações

Prezados,

Considerando o recebimento da lndicação no 8612O25, em anexo,

aprovada na sessão da Câmara de Vereadores do dia 13 de outubro, solicitamos a

análise e resposta deste setor sobre a referida lndicação. Favor retornar a resposta até

0311112025.

Atenciosamentet

José Soleni da Costa [tr]achado,

Secretário de Administração.
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OFÍCIO INTERNO
ADÍ\,41N ISTFAÇÁO

SECRETARIA
217 /2025

DE

Na

Encaminhado por JOLAIR QUEVEDO - SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS no dia 28 de outubro de 2025
às 09:'19:45

Encaminhada para:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
disponívcl crn 28 de outubro de 2025 às 09:19:48

Em análise a indicaçáo apresentada pelo Sr. Vereador verificamos se tratar de beneÍícios
previstos na Lei Complementar (LC) 12312006 e suas alterações. Esta lei visa beneÍiciar as

micro e pequenas empresas, além de empresários individuais e cooperativas, ao prever a
parlicipaçáo exclusiva dessas em licltaçÕes de até R$ 80.000,00 por item, além de prever

colas no caso de itens de natureza divisível que superam o valor citado, e de conceder
tratamento diferenciado no caso de itens não divisível de valor superior ao citado, sendo esses
beneÍícios previstos nos editars do Poder Executivo.
A primeira indicação visa a concessão desses beneÍícios exclusivamente para Íornecedores
"locais", e a segunda indicaçào sugere a previsão em edital de subcontratação de "mão de

obra local" nas contrataÇões de obras.

Quanto a primeira indicação, somente é possível restringir a participaçáo para fornecedores

locais, quando existir, no mínimo, três Íornecedores locais competrtivos nas licitaçÕes,

conlorme Arr. 49, lnciso ll, da LC 123,2006. o que não ocoÍÍe no municÍpio, pois no máximo

são dors Íornecedores competitivos no caso de gêneros alimenlícios, e nos demais objetos não

há nem dois particrpantes locais. Quanto à previsáo de exigir a contÍatação de máo de obra
local nas contÍataçÕes de obras, não identiÍicamos base legal para isso. O que o própria LC

12312006 lÍaz em relação a esse lema é a possibilidade de prever a subcontrataçáo de

rnicroempresa e empresa de pequeno porte, mas que também precisa da comprovação
previsla no Art. 49. lnciso ll, da mesma lei.

Art,

Setor de Licitações e Contratos
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JOIA,28 de outubro de 2025.


